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PORTARIA Nº 20.910, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

“Constitui o Conselho Municipal de 
Educação e dá outras providências. 

 
 

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do Município 
da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e; 

 
Considerando, o disposto na Lei Municipal nº 2.863, datada 

de 26 de abril de 1999, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Educação; 
 
Considerando, o término do mandato dos membros do 

Conselho Municipal de Educação; 
 
Considerando a necessidade de novo Conselho Municipal de 

Educação. 
 
 

R E S O L V E 
 

 
 

Art. 1.º  Fica constituído o Conselho Municipal de Educação da Estância 
Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, de que trata a Lei Municipal nº 2.863, de 26 
de abril de 1999, para mandato de 2 (dois) anos, com os membros abaixo discriminados: 

 
I - Representante do Poder Executivo: 
Titular: Thais Monção Neves Suzuki     RG. 40.591.201-8 SSP/SP; 
Suplente: Adriano Ortega de Brito     RG. 9.807.778 SSP/SP 
 
II - Representante do Poder Legislativo: 
Titular: Sônia Donizeti Dattori de Almeida  RG. 15.823.549-6 SSP/SP; 
Suplente: Ana Lígia de Souza Arantes   RG. 11.181.181-8 SSP/SP 
 
III - Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Massumi Kiwada Toyoda     RG. 6.793.672-6 SSP/SP; 
Suplente: Sandra Cristina de O. Cardoso Monteiro RG. 29.413.381-1 SSP/SP 
 
IV - Representante da Delegacia de Ensino de Pereira Barreto: 
Titular: Magali Aparecida Ferreira Aio  RG. 16.427.639-7 SSP/SP; 
Suplente: Fernanda Carla Martins    RG. 32.518.285-1 SSP/SP 
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V - Representante dos Estabelecimentos de Ensino Particular: 
Titular: Maria Áurea Coraini Irikura  RG. 3.296.679 SSP/SP; 
Suplente: Cristina Haru Ono      RG.11.403.621-4 SSP/SP 
 
VI - Representante do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e Conselho 
Tutelar: 
Titular: Adelino José Ribeiro    RG. 16.426.852-2 SSP/SP; 
Suplente: Juliana Akemi Torres Asano Catão  RG. 20.799.141-8 SSP/SP 
 
VII - Representante dos Especialistas da Educação: 
Titular: Eliana Hara de Carvalho Rabello  RG. 21.481.966 SSP/SP; 
Suplente: Enedina Rodrigues dos Santos Carvalho RG. 6.267.234-4 SSP/SP 
 
VIII - Representante da APEOESP (Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado 
de São Paulo): 
Titular: Valeria Cristina Martin    RG. 17.361.144 SSP/SP; 
Suplente: Paulo Aparecido Lyra   RG. 14.836.011-7 SSP/SP 
 
IX - Representante da AFUSE (Sindicato dos Funcionários e Servidores da Educação): 
Titular: Wilson Roberto da Silva    RG. 14.836.405-6 SSP/SP; 
Suplente: Eduardo Canevari Junior    RG. 9.471.383 SSP/SP 
 
X - Representantes dos Professores da Rede Pública de Ensino sendo: 1 da Educação 
Infantil, 1 do 1º ao 5º ano, 1 do 6º ao 9º ano e 1 do Ensino Médio: 
 
Educação Infantil: 
Titular: Ana Carolina Benevenuto     RG. 40.363.601-2 SSP/SP; 
Suplente: Judite Divina Vieira Martins   RG.16.871.877-7 SSP/SP 
 
Do 1º ao 5º Ano: 
Titular: Márcia Salustiano de Souza  RG. 1.132.569/MS; 
Suplente: Roldão Antonio da Silva    RG. 33.713.214-8 SSP/SP 
 
Do 6º ao 9º Ano: 
Titular: Elias Gomes da Silva   RG. 13.029.304 SSP/SP; 
Suplente: Ilza Ravagnani    RG. 7.563.248 SSP/SP 
 
Do Ensino Médio: 
Titular: Romilda Soares Oliveira Toneti  RG. 17.361.394 SSP/SP; 
Suplente: Elizabete da Silva     RG.  24.634.078-2 SSP/SP 
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XI - Representante dos Clubes de Serviços: 
Titular: Sandra Yukie Seki Perozin   RG: 13.284.331-6 SSP/SP 
Suplente: Josy Felix Gatti  RG: 20.941.513-7 SSP/SP 
 
XII - Representante do Sindicato dos Servidores Municipais: 
Titular: José André de Oliveira Júnior  RG.  15.578.362-2 SSP/SP; 
Suplente: Juscelino Nunes de Souza   RG. 22.844.484-6  SSP/SP 
 
XIII - Representante do Grêmio Estudantil das Escolas Estaduais: 
Titular: João Vitor Eugênio da Silva  RG. 62.802.080-2 SSP/SP 
Suplente: Luane de Aquino Silva  RG. 60.900.296-X 
  
XIV - Representantes dos Conselhos de Escolas Estaduais: 
Titular: Fabian Rossi Castilho    RG. 36.215.291 SSP/SP; 
Suplente: Juliana Pinheiro de Matos    RG. 47.441.083-3 SSP/SP 
 
Titular: Renê Batista Dutra Júnior    RG.7.563.248 SSP/SP; 
Suplente: Valéria Cristina Martin     RG. 17.361.144-8 SSP/SP 
 
XV - Representante dos Pais dos Alunos da Educação Infantil Publica: 
Titular: Helder Moreira de Oliveira    RG. 33.569.035-X SSP/SP; 
Suplente: Josiane Keila Dias Menezes   RG: 41.212.744-1   
 
XVI - Representante da APAE: 
Titular: Erica Maria Santana de Azevedo  RG.16.426.844-3 SSP/SP; 
Suplente: Suzana Katia de Santana Vieira Lopes RG.11.733.693-1 SSP/SP 
 
XVII - Representante dos Professores de Estabelecimento de Ensino Particular: 
Titular: Nanci Regina Machado   RG. 27.407.331-6 SSP/SP; 
Suplente: Fabiana Oikawa     RG. 27.343.463-9 SSP/SP  
 
XVIII - Representante dos Pais de Alunos do Ensino Particular: 
Titular: Fabiano de Moura Gomes    RG. 28.541.499-9 SSP/SP; 
Suplente: Renata Alves Baldoino    RG. 41.212.917-6 SSP/SP 
 
XIX - Representante dos Alunos do Ensino Particular: 
Titular: Danielle Lima Waku Esperança   RG. 52.752.124-3 SSP/SP; 
Suplente: Maria Aparecida de Souza da Silva  RG. 21.482.248-5 SSP/SP 
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XX - Representante dos Pais de Alunos do Ensino Fundamental Eleito Pelos Conselhos de 
Escola Pública: 
Titular: Elaine Cristina N. Pereira Barbosa  RG. 30.963.649-8 SSP/SP; 
Suplente: Andrea Marques Sossolote   RG. 32.725.025-2 SSP/SP 
 
XXI - Representante de Pais de Alunos do Ensino Médio eleito pelos Conselhos de Escolas 
Públicas: 
Titular: Plinio Eduardo Brito dos Santos  RG. 16.426.878-9 SSP/SP; 
Suplente: Araci Madalena dos Passos  RG. 26.343.064-9 SSP/SP 

   
Art. 2º  A comissão ora constituída não será remunerada, pois é considerada 

de prestação de serviços públicos relevantes e de promoção à educação do município, nos 
termos do artigo 9º, da Lei Municipal nº 2.863/1999. 

 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 19.684 de 25 de setembro de 2017. 
 
 

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 29 de outubro de 2019. 
 
 
 

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada e Publicada nesta 
Prefeitura, na data supra. 


